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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins que o projeto das calçadas nas vias 

públicas nas Vias: AVENIDA CASTELO BRANCO, RUA OLAVO BILAC, RUA 

CÂNDIDO PORTINARI, RUA ANTENOR MAMEDES TRECHO 01, RUA ANTENOR 

MAMEDES TRECHO 02, RUA JOSÉ CALDEIRA VILA, RUA DA PASSAGEM, RUA 

ESTÁCIO DE SÁ, no Município de ARAPUTANGA – MT, objeto do 

Contrato de Repasse N° 906499/2020, garante a acessibilidade 

universal para os usuários do sistema em conformidade com o decreto 

n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e a Norma Brasileira de 

Acessibilidade ABNT NBR 9050:2004. 
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  Engenheiro Civil  
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